
 

 

ATA 01 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA LUCI VERA 
PRIMAZ DOS REIS 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira LUCI VERA PRIMAZ DOS REIS, inscrita no CPF sob o nº 754.672.910-
68, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da leiloeira LUCI VERA PRIMAZ DOS REIS, sendo que a mesma não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação da 
mesma, e constatou não ser possível habilitar a mesma, pois não atendeu aos requisitos 
documentais presentes no Edital, sendo: Item 9.1. O requerimento de participação do 
licitante deverá ser apresentado, datilografado ou impresso por meio eletrônico em folhas 
sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas 
em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo mesmo, nos moldes do Anexo 
II deste edital, e deverá conter o nome completo da Pessoa Física, endereço atualizado, 
número do CPF, número de RG ou número da Carteira de Habilitação, telefone e/e-mail (se 
houver). Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada pelos membros da 
comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 02 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO JONAS GABRIEL 
ANTUNES MOREIRA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
065.132.226-05, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA, 
sendo que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos 
documentais presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 03 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MAURICIO GEHM 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro MAURICIO GEHM, inscrito no CPF sob o nº 598.998.830-34, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do Leiloeiro MAURICIO GEHM, sendo que o mesmo não estava 
presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do mesmo, e 
constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 04 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO LUIZ BARBOSA DE 
LIMA JUNIOR 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 
397.801.709-49, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do Leiloeiro LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 05 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO GUSTAVO 
TURANI 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro GUSTAVO TURANI, inscrito no CPF sob o nº 026.664.400-79, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro GUSTAVO TURANI, sendo que o mesmo não estava 
presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do mesmo, e 
constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 06 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA CLECI AMABILE 
LEVY ZAGO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da Leiloeira CLECI AMABILE LEVY ZAGO, inscrita no CPF sob o nº 288.669.910-
15, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da Leiloeira CLECI AMABILE LEVY ZAGO, sendo que a mesma não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação da 
mesma, e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 07 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO BRENO CÉSAR 
OLIVEIRA FARIAS 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro BRENO CÉSAR OLIVEIRA FARIAS, inscrito no CPF sob o nº 
082.267.884-670, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro BRENO CÉSAR OLIVEIRA FARIAS, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos 
documentais presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 08 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO ELTON LUIZ 
SIMON 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro ELTON LUIZ SIMON, inscrito no CPF sob o nº 044.016.329-31, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro ELTON LUIZ SIMON, sendo que o mesmo não estava 
presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do mesmo, e 
constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 09 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO FERNANDO 
CAETANO MOREIRA FILHO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 
039.167.186-30, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do Leiloeiro FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, 
sendo que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 10 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO ANDRÉ LUIZ 
WUITSCHIK 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK, inscrito no CPF sob o nº 028.240.179-29, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK, sendo que o mesmo não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do 
mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 11 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA DEBORA REGINA 
BARZ 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira DEBORA REGINA BARZ, inscrita no CPF sob o nº 994.507.550-00, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da leiloeira DEBORA REGINA BARZ, sendo que a mesma não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a documentação da mesma, 
e constatou não ser possível habilitá-la, pois não atendeu aos requisitos documentais 
presentes no Edital, sendo: Item 10.6.2.2.- d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação. 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 12 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO ALVARO 
MARQUES TEIXEIRA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro ALVARO MARQUES TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
785.086.140-04, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro ALVARO MARQUES TEIXEIRA, sendo que 
o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos 
documentais presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 13 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA FERNANDA 
TERRES DE PAULA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da Leiloeira FERNANDA TERRES DE PAULA, inscrita no CPF sob o nº 
573.231.510-15, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos da Leiloeira FERNANDA TERRES DE PAULA, sendo que 
a mesma não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação da mesma, e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ATA 14 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO JOHN LEVY ZAGO 
AMARAL 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro JOHN LEVY ZAGO AMARAL, inscrito no CPF sob o nº 011.352.880-
97, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro JOHN LEVY ZAGO AMARAL, sendo que o mesmo não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do 
mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos documentais 
presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata 
assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 15 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO LUCAS RAFAEL 
ANTUNES MOREIRA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, inscrito no CPF sob o nº 
014.721.886-16, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do Leiloeiro LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, 
sendo que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 16 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO JOÃO ANTONIO 
CARGNELUTTI  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro JOÃO ANTONIO CARGNELUTTI , inscrito no CPF sob o nº 
093.969.180-91, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do Leiloeiro JOÃO ANTONIO CARGNELUTTI, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação. 
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 17 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MARCUS 
VINICIUS YOSHIMI UEBARA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA, inscrito no CPF sob o nº 
014.721.886-16, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do Leiloeiro MARCUS VINICIUS YOSHIMI UEBARA, 
sendo que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 18 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MAURO PEREIRA 
DE OLIVEIRA  

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
444.510.400-00, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 19 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO ANDERSON 
LUCHTENBERG 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro ANDERSON LUCHTENBERG, inscrito no CPF sob o nº 022.246.659-
62, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro ANDERSON LUCHTENBERG, sendo que o mesmo não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do 
mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos documentais 
presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata 
assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 20 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MARCIANO 
MAURO PAGLIARINI 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro MARCIANO MAURO PAGLIARINI, inscrito no CPF sob o nº 
021.563.329-67, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro MARCIANO MAURO PAGLIARINI, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 21 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA CAMILA LAIS 
CARGNELUTTI 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira CAMILA LAIS CARGNELUTTI, inscrita no CPF sob o n° 976.729.710-
34, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da leiloeira CAMILA LAIS CARGNELUTTI, sendo que a mesma não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a documentação da mesma, 
e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 22 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO DANIEL ELIAS 
GARCIA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito no CPF sob o nº 910.192.149-53, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro DANIEL ELIAS GARCIA, sendo que o mesmo não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do 
mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 23 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA ROBERTA 
POSSANI ZAGO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira ROBERTA POSSANI ZAGO, inscrita no CPF sob o n° 001.098.790-82, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da leiloeira ROBERTA POSSANI ZAGO, sendo que a mesma não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a documentação da mesma, 
e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 24 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA DEDIANA FARIAS 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira DEDIANA FARIAS, inscrita no CPF sob o n° 884.741.700-04, 
referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os 
membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de 
promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de 
indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos da leiloeira DEDIANA FARIAS, sendo que a mesma não estava 
presente na abertura do envelope. A comissão analisou a documentação da mesma, e 
constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 25 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MARCELLO 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
478.150.600-30, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro MARCELLO PEREIRA DE OLIVEIRA, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 26 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA SANDRA REGINA 
WONTROBA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação da leiloeira SANDRA REGINA WONTROBA, inscrita no CPF sob o n° 
557.346.340-34, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos da leiloeira SANDRA REGINA WONTROBA, sendo que 
a mesma não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
documentação da mesma, e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 



 

 

ATA 27 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO FABIO MARLON 
MACHADO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do Leiloeiro FABIO MARLON MACHADO , inscrito no CPF sob o nº 066.868.919-
67, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. 
Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, 
informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o 
direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo 
de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a 
análise dos documentos do leiloeiro FABIO MARLON MACHADO, sendo que o mesmo não 
estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a Documentação do 
mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, pois atendeu aos requisitos documentais 
presentes no Edital enquanto pessoa física. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata 
assinada pelos membros da comissão de licitação.  

 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ATA 28 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO MARCELLO SILVA 
DE OLIVEIRA  

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro MARCELLO SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
033.737.980-78, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro MARCELLO SILVA DE OLIVEIRA, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 29 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO SIDNEY 
BELARMINO FERREIRA JUNIOR 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Novo Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da 
Portaria nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de 
habilitação do leiloeiro SIDNEY BELARMINO FERREIRA Junior, inscrito no CPF sob o nº 
478.150.600-30, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 
002/2025. Presentes os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos 
trabalhos, informando que a presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, 
reserva-se o direito de promulgar ou anular o presente processo licitatório sem que caiba 
qualquer tipo de indenização as empresas participantes. Dando seguimento ao processo, 
passou-se a análise dos documentos do leiloeiro SIDNEY BELARMINO FERREIRA, sendo 
que o mesmo não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a 
Documentação do mesmo, e constatou ser possível habilitá-lo, uma vez que este atendeu a 
todos requisitos documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a 
presente ata assinada pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 30 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO RODRIGO ZAGO 
SZORTYKA 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Novo 
Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da Portaria 
nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de habilitação do 
leiloeiro RODRIGO ZAGO SZORTYKA, inscrito no CPF sob o nº 010.909.730-04, referente ao 
Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os membros da 
Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a presente 
licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de promulgar ou anular 
o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de indenização as empresas 
participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a análise dos documentos do 
leiloeiro RODRIGO ZAGO SZORTYKA, sendo que o mesmo não estava presente na abertura 
do envelope. A comissão analisou a Documentação do mesmo, e constatou ser possível 
habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos documentais presentes no Edital. 
Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada pelos membros da comissão de 
licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 31 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DO LEILOEIRO JOACIR MONZON 
POUEY 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Novo 
Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da Portaria 
nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de habilitação do 
leiloeiro JOACIR MONZON POUEY, inscrito no CPF sob o nº 007.917.900-29, referente ao 
Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes os membros da 
Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a presente 
licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de promulgar ou anular 
o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de indenização as empresas 
participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a análise dos documentos do 
leiloeiro JOACIR MONZON POUEY, sendo que o mesmo não estava presente na abertura do 
envelope. A comissão analisou a Documentação do mesmo, e constatou ser possível 
habilitá-lo, uma vez que este atendeu a todos requisitos documentais presentes no Edital. 
Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada pelos membros da comissão de 
licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 

Comissão de contratação      Comissão de contratação 
 
 

 
JOANNA CASSARIEGO SALDANHA 

Comissão de contratação 



 

 

ATA 32 - ABERTURA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DA LEILOEIRA JUCENARA DE 
MELLO VIEIRA BORDIGNON 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais, matriculados na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial, 
visando estabelecer todos os procedimentos e critérios para a bens móveis e imóveis, 
considerados inservíveis, de titularidade do Município de Novo Barreiro/RS. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Novo 
Barreiro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações nomeados através da Portaria 
nº 106/2025, para fazer abertura do Envelope contendo a Documentação de habilitação da 
leiloeira JUCENARA DE MELLO VIEIRA BORDIGNON, inscrita no CPF sob o n° 943.110.480-
68, referente ao Processo Licitatório nº 020/2025, Credenciamento nº 002/2025. Presentes 
os membros da Comissão de contratação, deu-se abertura dos trabalhos, informando que a 
presente licitação está sendo realizada nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores e o Município de Novo Barreiro RS, reserva-se o direito de promulgar 
ou anular o presente processo licitatório sem que caiba qualquer tipo de indenização as 
empresas participantes. Dando seguimento ao processo, passou-se a análise dos 
documentos da leiloeira JUCENARA DE MELLO VIEIRA BORDIGNON, sendo que a mesma 
não estava presente na abertura do envelope. A comissão analisou a documentação da 
mesma, e constatou ser possível habilitá-la, uma vez que esta atendeu a todos requisitos 
documentais presentes no Edital. Nada mais havendo a tratar vai a presente ata assinada 
pelos membros da comissão de licitação.  
 
 
LUANA DA SILVA CONCEIÇÃO    ELISAMA RODRIGUES DA SILVA 
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